
                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                      GABINETE DO VEREADOR CHRISTIANO HUGUENIN

Ao 
Exmo. Sr. Vereador
MARCIO DAMAZIO
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

PROJETO DE LEI: 019/2014

Senhor Presidente,

Requeiro na forma regimental,  depois  de observadas as  formalidades, 
que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO O DIA DO 
JOVEM CRISTÃO EVANGÉLICO.”

Art. 1º- Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo o 
“ Dia do Jovem Cristão Evangélico”, a ser comemorado anualmente no quarto sábado 
do mês de Agosto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Dr. Jean Bazet,em 29 de Outubro de 2014.

Christiano Huguenin
Vereador - Solidariedade
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